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Resolução 4/2026 - CONEN/DIREN/CEFET/RJ, de 20 de março de 2026

Este Conselho de  Ensino, em 17 de

dezembro de 2025. Aprova a

proposta de Resolução que dispõe

s o b r e reabertura, em caráter

excepcional, do prazo para

trancamento de disciplinas e

trancamento total dos cursos de

graduação da Unidade Maracanã, e

dá outras providências. 

O Presidente do Conselho de Ensino do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da

Fonseca, no uso de suas atribuições, e em obediência à deliberação do Conselho de Ensino, em sua 6ª

Seção Ordinária de 17 de dezembro de 2025,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

O período de luto ins>tucional decretado pela Direção-Geral e a necessidade de garan>r aos

discentes condições adequadas para a gestão de suas matrículas.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Fica aprovada, ad referendum, a reabertura, em caráter excepcional, do prazo

para trancamento de disciplinas e trancamento total dos cursos de graduação da Unidade Maracanã.

Art. 2º O prazo será estendido até 19 de dezembro de 2025, podendo o procedimento ser realizado:

On-line, pelo e-mail derac@cefet-rj.br; ou

Presencialmente, no Departamento de Administração e Registros Acadêmicos (DERAC), no

período de 8 a 19 de dezembro, durante o horário de atendimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Rio de Janeiro, 20 de março de 2026

Dayse Haime Pastore

Presidente do conselho de Ensino
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